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Ministério da Justiça  MJ
Conselho Administrativo de Defesa Econômica  CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 1º andar  Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770504 
Telefone: (61) 32218577 e Fax: (61) 33269733  www.cade.gov.br

  

  CONTRATO Nº 24/2015

  PROCESSO Nº 08700.009937/201550

 

  

AQUISIÇÃO  DE  SOFTWARE  DE
INVESTIGAÇÃO,  ANÁLISE  E  REVISÃO
COLABORATIVA DE GRANDE VOLUME QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  CONSELHO
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
  CADE  E  A  EMPRESA  TECHBIZ  FORENSE
DIGITAL S.A.

 
CONTRATANTE:

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA  CADE, AUTARQUIA FEDERAL, vinculada
ao Ministério da Justiça, criada pela Lei n° 4.137/1962, constituído em Autarquia Federal por força da Lei nº 8.884 e
reestruturado pela Lei n° 12.529, de 30 de novembro de 2011, com sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto “D”,
Lote  04, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte, CEP 70.770500,  em Brasília–DF,  inscrita  no CNPJ/MF  sob o  nº
00.418.993/000116, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Diretor Administrativo,
Sr.  PEDRO  LÚCIO  LYRA,  brasileiro,  portador  Carteira  de  Identidade  294659420  –  SSP/SP  e  do  CPF  n.º
293.911.26812, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria n.º 142, de 08 de agosto de 2012, e

 
CONTRATADA:

TECHBIZ FORENSE DIGITAL S.A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.757.59700021, com sede na Rua Alameda
da  Serra,  nº  400  –  Sala  309,  Nova  Lima  – Minas  Gerais/MG,  CEP  34000000,  email  giovani@techbiz.com.br,
telefone (31) 32111800, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por seu Sócio Diretor, Sr.
GIOVANI THIBAU CRISTÓFARO,  Identidade  nº  3.347.835,  SSP/MG,  CPF  nº  680.003.67653,  devidamente
qualificado,  na  forma  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
08700.009937/201550,  resolvem celebrar o presente CONTRATO, sujeitandose as partes ao comando da Lei n.
10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  Lei  8.666,  de  21  de  junho  de  1993  e  alterações  posteriores  e  demais  normas
pertinentes, observadas as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Solução de Gestão do Conhecimento, conforme especificações e
quantitativos  estabelecidos  no  Edital  do  Pregão  identificado  no  preâmbulo  e  na  proposta  vencedora,  os  quais  integram  este
instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, contados da assinatura de contrato, prorrogável na forma do
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 500.482,81 (quinhentos mil quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta
e um centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2015, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 303001
Natureza da despesa: 4.4.9.0.39.93 (itens 69 e 71) e 3.3.9.0.39.08 (itens 70, 72 e 73)
Notas de Empenho: 2015NE800363, 2015NE800364 e 2015NE800365
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontramse no Edital.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
órgão contratante, contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, no valor de R$ 25.024,14 (vinte e
cinco  mil  vinte  e  quatro  reais  e  quatorze  centavos),  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  de  seu  valor  total  do
contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, segurogarantia ou fiança bancária.
7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.
 
8. CLÁUSULA OITAVA  ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
8.2. No momento da entrega do objeto, se  for o caso, deverá ser apresentada a comprovação da origem dos bens  importados
oferecidos pela contratada e da quitação dos tributos de importação a eles referentes.
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9. CLAÚSULA NONA  FISCALIZAÇÃO
9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela  CONTRATANTE,  na
forma estabelecida no Termo de Referência.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.
11.2. “Se  a multa  aplicada  for  superior  ao  valor  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  responderá  o  contrato  pela  sua
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente”, conforme
Art. 87, §1º da Lei 8.666/93.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à
continuidade do contrato.
12.3. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente motivados,  assegurandose  à  CONTRATADA  o  direito  à  prévia  e
ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei nº 8.666, de 1993.
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. O Foro para  solucionar os  litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato  será o da Seção  Judiciária de
Brasília  Justiça Federal.
 
E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente CONTRATO e disponibilizado por meio eletrônico através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO CADE N° II, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2014, publicada
no D.O.U. Seção 1, no dia 02 de dezembro de 2014, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante
duas testemunhas.

  

Documento assinado eletronicamente por giovani thibau christofaro, Usuário Externo, em 07/12/2015, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Lúcio Lyra, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/12/2015, às 16:31,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gramigna de Oliveira, Testemunha, em 07/12/2015, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Isaque Moura da Silva, Testemunha, em 07/12/2015, às 16:44, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0142485 e o código CRC
57D36357.

Referência: Processo nº 08700.009937/2015‐50 SEI nº 0142485


